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Ministério do Desenvolvimento,
Indústria, Comércio e Serviços

INSTITUTO NACIONAL DE METROLOGIA, QUALIDADE E
T EC N O LO G I A

SUPERINTENDÊNCIA DO RIO GRANDE DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO Nº 9/2025 - UASG 183039

Nº Processo: 52602.003300/2025-21.
Dispensa Nº 90007/2025. Contratante: SUPERINTENDENCIA DO INMETRO NO ESTADO DO
RS.
Contratado: 61.198.164/0001-60 - PORTO SEGURO COMPANHIA DE SEGUROS GERAIS.
Objeto: Contratação de serviços comuns de seguro para quatro veículos pertencentes à
frota do inmetro-surrs, nas condições estabelecidas no termo de referência..
Fundamento Legal: LEI 14.133/2021 - Artigo: 75 - Inciso: II. Vigência: 04/09/2025 a
04/09/2026. Valor Total: R$ 4.797,00. Data de Assinatura: 04/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 04/09/2025).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 29/2025 - UASG 183039

Número do Contrato: 1/2023.
Nº Processo: 52602.003107/2022-48.
Pregão. Nº 2/2023. Contratante: SUPERINTENDENCIA DO INMETRO NO ESTADO DO RS.
Contratado: 28.383.198/0001-59 - CENTRO DE BIOLOGIA EXPERIMENTAL OCEANUS LTDA.
Objeto: Prorrogação da vigência por 12 meses e reajuste a posteriori do valor contratual.
Vigência: 19/09/2025 a 19/09/2026. Valor do Termo Aditivo: R$ 19.251,92. Data de
Assinatura: 03/09/2025.

(COMPRASNET 4.0 - 03/09/2025).

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO Nº 3/2025

O Superintendente do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia
- INMETRO, no Rio Grande do Sul, nos termos da Portaria nº 37, de 15 de janeiro de 2024,
no uso de suas atribuições legais, por meio do presente edital, notifica os interessados
abaixo relacionados, tendo em vista o retorno da(s) notificação(ões) de autuação
encaminhada(s) pela via postal e o fato de os interessados se encontrarem em local incerto
e desconhecido, para tomarem conhecimento do(s) processos(s) abaixo relacionado(s) e
para, querendo, oferecerem defesa, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da publicação do
presente edital, nos termos do art. 13 da Resolução CONMETRO nº 08/2006, perante esta
Superintendência ou seus respectivos Escritórios de Representação.

. .I N T E R ES S A D O .C P F/ C N P J .P R O C ES S O .P E N A L I DA D E .VLR.

. .José Nunes de Oliveira .***.188.740-** .4689/2024-41 .- .-

. .Dilson Dal Pra-Mini Mercado Água
Verde

.16.988.746/0001-95 .1647/2025-30 .- .-

. .Posto de Combustíveis Timm Ltda. .54.250.259/0001-10 .2637/2025-11 .- .-

. .Danflex Indústria de Condutores
Elétricos Ltda.

.13.881.200/0001-42 .3296/2024-11 .- .-

. .Panitz Extintores Com.e Manutenção
Lt d a .

.04.982.222/0001-08 .1781/2025-31 .- .-

. .Maristela e Furlan .74.850.173/0001-35 .1493/2025-86 .- .-

. .Carla Adriani Muller Extintores .29.141.507/0001-47 .1833/2024-98 .- .-

. .Valdoir da Silva .***.569.070-** .4623/2024-51 .- .-

. .FCM Condimentos e Especiarias
Lt d a .

.39.768.647/0001-01 .5532/2024-33 .- .-

. .Passo da Mina Com. de
Combustíveis Ltda.

.43.922.560/0001-06 .1926/2025-01 .- .-

. .Celso Luis Silvestrin .08.965.975/0001-66 .397/2024-30 .- .-

. .Conjunto Comercial Orel Ltda. .01.367.677/0001-25 .952/2024-23 .- .-

. .Ind. e Com. de Bebidas Natal Ltda. .93.652.014/0001-70 .871/2025-12 .- .-

. .Aurélio C. Santos .18.560.696/0001-76 .2494/2024-67 .- .-

. .Frigorífico Sarandi Ltda. .36.442.000/0001-99 .3614/2024-43 .- .-

. .T.M. de Souza .21.127.234/0001-74 .5826/2024-65 .- .-

. .Auto Posto Fortes da Lagoa Com.de
Combustíveis Ltda.

.43.154.555/0001-09 .1603/2024-29 .- .-

. .Morungava Ind. de Bebidas Ltda. .21.401.874/0001-20 .4812/2024-24 .- .-

. .Morungava Ind. de Bebidas Ltda. .21.401.874/0001-20 .4816/2024-11 .- .-

Destaca-se que a apuração de infrações administrativas e a imposição de
penalidades por parte do INMETRO têm amparo legal nos arts. 3º, 5º, 7º, 8º e 9º da Lei
nº 9.933/1999 e que os processos administrativos terão continuidade independentemente
de manifestação dos interessados.

Registra-se, por fim, que os interessados poderão obter vista dos processos e
maiores informações nesta Superintendência do INMETRO no Rio Grande do Sul, localizada
na Avenida Berlim nº 627, Bairro São Geraldo, Porto Alegre, RS.

Porto Alegre, 3 de setembro de 2025.
OMER POHLMANN FILHO

Superintendente do Inmetro/Surrs

EDITAL DE COMUNICADO DE PERÍCIA Nº 3/2025

O Superintendente do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e
Tecnologia - INMETRO, no Rio Grande do Sul, nos termos da Portaria nº 98, de 7 de
fevereiro de 2025, no uso de suas atribuições legais, por meio do presente edital,
notifica os interessados abaixo relacionados, tendo em vista os resultados negativos das
tentativas de agendamento de procedimento pericial (via mensagem eletrônica ou postal)
em produtos de responsabilidade da empresa, para tomarem conhecimento do
agendamento do procedimento.

O procedimento pericial será realizado na data abaixo informada e poderá ser
presenciado por representante legal da empresa, devidamente habilitado por procuração
ou autorização nominal, ambas para fins específicos ou, ainda, por contrato social e
documento de identidade, se sócio proprietário. O não comparecimento do interessado
não implica nulidade do ato e não impede a continuidade do processo administrativo, se
constatada infração à Lei n.º 9.933/1999. Às amostras periciadas será dada destinação
pelo Inmetro ou órgão Delegado, mediante doação a entidades beneficentes ou
destruição, se for o caso, salvo expressa manifestação em contrário do responsável pelo
produto, no prazo de 24 horas, contadas da realização do procedimento pericial. Em
caso de apreensão e/ou interdição de lote, o responsável pelo produto poderá
manifestar seu interesse em recolher os produtos apreendidos e/ou interditados para
correção do lote, mediante novo e regular acondicionamento, no prazo de 5 (cinco) dias,
contados da realização do procedimento pericial, conforme Norma Inmetro Específica nº
071/2005 da Diretoria de Metrologia Legal (DIMEL). Decorrido o referido prazo, aos

produtos apreendidos e/ou interditados serão dadas destinações pelo Inmetro ou Órgão
Delegado, mediante doação a entidades beneficentes previamente cadastradas, conforme
o caso.

. .I N T E R ES S A D O .C P F/ C N P J .Nº DO TERMO

DATA/ HORÁRIO DA PERÍCIA

.PRODUTO

. .Buena Agroindústria de
Erva-Mate Ltda.

.21.928.286/0001-40 .941888
940527
941966

.17/09/2025
10h

.Erva Mate

. .Tatanka Distrib.de
Materiais de Construção
Lt d a .

.49.355.250/0001-33 .941689 .29/09/2025 .Areia

Destaca-se que a apuração de infrações administrativas e a imposição de
penalidades por parte do INMETRO têm amparo legal nos arts. 3º, 5º, 7º, 8º e 9º da Lei
nº 9.933/1999 e que os processos administrativos terão continuidade
independentemente de manifestação dos interessados.

Registra-se, por fim, que os interessados poderão obter vista dos processos e
maiores informações nesta Superintendência do INMETRO no Rio Grande do Sul,
localizada na Avenida Berlim nº 627, Bairro São Geraldo, Porto Alegre, RS.

Porto Alegre, 1º de setembro de 2025.
OMER POHLMANN FILHO

Superintendente do Inmetro/Surrs

Ministério dos Direitos Humanos e da Cidadania

EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO

Espécie: Termo de Fomento Código 977808, Nº Processo: 00135223551202581,
Concedente: MINISTERIO DOS DIREITOS HUMANOS E CIDADANIA, Convenente:
ASSOCIACAO DE APOIO LAR VITORIAS CNPJ nº 21929495000108, Objeto: Promover ações
para crianças e adolescentes com deficiência, fortalecer os vínculos familiares, bem como
sensibilizar a comunidade sobre os direitos das pessoas com deficiência e o enfrentamento
ao capacitismo., Valor Total: R$ 1.000.000,00, Valor de Contrapartida: R$ 0,00, Valor a ser
transferido ou descentralizado por exercício: 2025 - R$ 1.000.000,00, Crédito Orçamentário:
Num Empenho: 2025NE000026, Valor: R$ 1.000.000,00, PTRES: 258914, Fonte Recurso:
1000000000, ND: 335041, Vigência: 03/09/2025 a 03/09/2026, Data de Assinatura:
03/09/2025, Signatários: Concedente: ANNA PAULA FEMINELLA CPF nº ***.589.019-**,
Convenente: JESSICA MACHADO FERREIRA MARTINS CPF nº ***.902.682-**.

SECRETARIA EXECUTIVA

SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
A D M I N I S T R AÇ ÃO

COORDENAÇÃO-GERAL DE LOGÍSTICA E EVENTOS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2025 - UASG 810005

Nº Processo: 00135225304202519. Objeto: Contratação de empresa para
prestação de serviços, de forma contínua, de copeiragem, incluindo garçons e copeiras,
com fornecimento de utensílios, equipamentos e materiais de consumo sob demanda, com
dedicação exclusiva de mão de obra, para atendimento das necessidades deste Ministério
dos Direitos Humanos e da Cidadania.. Total de Itens Licitados: 3. Edital: 08/09/2025 das
08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço: Edifício Multi Brasil,saus Quadra 5, Bloco
A, Lotes 09/10 Asa Sul, - BRASÍLIA/DF ou https://www.gov.br/compras/edital/810005-5-
90007-2025. Entrega das Propostas: a partir de 08/09/2025 às 08h00 no site
www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 22/09/2025 às 08h30 no site
www.gov.br/compras. Informações Gerais: Qualquer divergência entre o Comprasnet e
Edital, prevalece o último..

EDNA ALVES DE OLIVEIRA FERREIRA
Chefe de Divisão

(SIASGnet - 04/09/2025) 810005-00001-2025NE999999
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